
 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO DA FABHAT 

Nº 1, DE 20 DE JANEIRO DE 2023 

Autoriza o Diretor Presidente a participar em 

eventos internacionais. 

O Conselho Deliberativo da FABHAT, no uso de suas atribuições, e considerando que:  

- o Conselho Deliberativo, é o órgão da FABHAT incumbido de zelar pela fidelidade de seu 

desempenho aos objetivos institucionais, pela sua estabilidade econômico-financeira e 

pela preservação de seu patrimônio, conforme previsto no Artigo 10 do Estatuto da 

Fundação Agência da Bacia Hidrográfica do Alto Tiete e Artigo do 2 do Regimento Interno 

do Conselho Deliberativo da FABHAT; 

- o Conselho Deliberativo deve estabelecer a orientação geral das atividades 

desempenhadas pela FABHAT e decidir sobre questões estratégicas (...). 

Delibera: 

Artigo 1º - Autoriza o Diretor Presidente a participar em eventos internacionais. 

I. Cabe ao Diretor Presidente autorizar membros da Diretoria da FABHAT a participar, 

a acompanhá-lo ou representá-lo em eventos internacionais 

II. Cabe ao Diretor Presidente autorizar empregados da FABHAT, a participar, a 

acompanhá-lo ou representá-lo em eventos internacionais. 

Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação e será publicado 

no Diário Oficial do Estado. 

Priscila Conceição Gambale Vieira Matos 

Presidente do Conselho Deliberativo da FABHAT 

 

 


